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ATA N.º 3 DE 2012 
REUNIÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 29 DE JUNHO 

 
 

Aos vinte e nove dias do mês de Junho do ano de dois mil e doze, pelas vinte e uma horas e trinta 

minutos, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu a Assembleia Municipal de Vila Nova de 

Cerveira, em sessão ordinária, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: ----------------------------------------- 

----------- 1. Período de “antes da ordem do dia”; ------------------------------------------------------------------------- 

----------- 2. Fundamentação para autorização de recrutamento excepcional de trabalhadores 

para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do 

Município de Vila Nova de Cerveira; ------------------------------------------------------------------------------ 

----------- 3. Autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais, 

para os efeitos previstos na alínea c) do n.º1 do art.º 6.º da Lei nº 8/12, de 21/02. --------------- 

Efectuada a chamada, verificou-se a existência de Quórum com a presença de 29 membros da 

Assembleia, e a ausência dos senhores deputados Carlos Daniel Malheiro Gonçalves e Joaquim 

Teixeira e Silva, Presidente da Junta de Freguesia de Loivo. ------------------------------------------------------- 

Foram entregues ao Presidente da Mesa, em cumprimento do disposto no nº 1 do art.º 10º do Regimento 

deste Órgão, as comunicações de impossibilidade de presença e respectivo pedido de substituição, da 

Sra. Deputada Anabela Lages de Oliveira Quintas, da bancada do Partido Socialista (Anexo 1), que foi 

substituída por José Pereira Correia . --------------------------------------------------------------------------------------- 

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 38º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, os senhores Presidentes da Junta de Freguesia de Campos e 

Gondarém fizeram-se representar pelos Secretários, senhoras Sónia Fernanda Duarte Antunes e 

Sílvia Isabel Barroso Martins (Anexos 2 e 3). ----------------------------------------------------------------------------- 

Foi considerada injustificadas a falta à Sessão de 27 de Abril de 2012 do Sr. Deputado Júlio Vilas Boas 

da Costa, por não ter apresentado qualquer tipo de justificação válida, dentro do prazo estabelecido por 

Lei. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal, fez-se representar pelo seu Presidente senhor José Manuel Vaz Carpinteira, tendo 

ainda assistido à sessão os senhores Vereadores Fernando Nogueira, Sandra Pontedeira e Fernando 

Matias. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Mesa solicitou, ao abrigo do disposto no mecanismo excepcional previsto no artigo 42.º 

do Regimento, a inclusão de um novo ponto na Ordem de Trabalhos, nomeadamente, Ponto Quatro 

“Reforma Administrativa no Concelho de Vila Nova de Cerveira”. ------------------------------------------------ 



 
 

 

 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

PRAÇA DO MUNICÍPIO |  4920- 284 VILA NOVA DE CERVEIRA  | ℡ 251 708 020 - �251 708 022  |�Assembleia.municipal@cm-vncerveira.pt 
Pág. 2/6 

 

Atendendo à urgência e oportunidade deste assunto, a Assembleia Municipal pronunciou-se 

unanimemente a favor da inclusão deste assunto na ordem de trabalhos, ficando a ordem de trabalhos 

com a seguinte composição: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------  1. Período de “antes da ordem do dia”; ----------------------------------------------------------------------- 

----------- 2. Fundamentação para autorização de recrutamento excepcional de trabalhadores para 

ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município de 

Vila Nova de Cerveira; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- 3. Autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais, para 

os efeitos previstos na alínea c) do n.º1 do art.º 6.º da Lei nº 8/12, de 21/02; ---------------------------------- 

----------- 4. Reforma Administrativa no Concelho de Vila Nova de Cerveira. ----------------------------------- 

Passou-se de imediato à discussão e votação dos assuntos da ordem de trabalhos. ----------------------------- 

PONTO UM da ordem de trabalhos: “período de Antes da Ordem do Dia”---------------------------------------- 

---------- a) Leitura e aprovação das actas anteriores, leitura resumida de expediente, e prestação 

de informações e esclarecimentos. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Foi submetida à apreciação a Acta da Sessão de 27 de Abril de 2012, não se tendo registado qualquer 

pedido de intervenção. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Submetida à votação, foi a mesma aprovada por maioria com 5 abstenções, dos Srs. deputados Júlio 

Vilas Boas da Costa, Marco António Gil Fernandes, João Manuel Araújo Domingues Caldas e as 

Sras. Sónia Fernanda Duarte Antunes e Sílvia Isabel Barroso Martins, representantes das 

Freguesias de Campos e Gondarém, por ausência à respectiva sessão e os votos favoráveis dos 

restantes deputados municipais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foram distribuídas a listagem da correspondência recebida e expedida (Anexo 4), que ficou à disposição, 

para consulta dos membros da Assembleia, bem como o Documento de Trabalho sobre a Reforma 

Administrativa no Concelho de Vila Nova de Cerveira (Anexo 5). ---------------------------------------------------- 

Foi colocada à disposição da Assembleia, a “Informação da Actividade Municipal” nos últimos meses, 

bem como a informação sobre a listagem de processos judiciais pendentes em 27/06/2012 e sobre o 

estado actual dos mesmos (Anexo 6). ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente a estes assuntos, nenhum Deputado se inscreveu para usar da palavra. ------------------------ 

---------- b) Votos de Louvor, Congratulações, Saudações e Votos de Pesar.----------------------------------- 

-Roleira Marinho – Através da leitura do documento que faz parte integrante da acta (Anexo 7), proferiu 

um sentido Voto de Pesar pelo falecimento do Sr. Egas Correia Pires. ---------------------------------------------

-Pedro Soares - Através da leitura do documento que faz parte integrante da acta (Anexo 8), proferiu um 

Voto de Louvor, ao Rancho Folclórico de Sopo pelos seus 25 anos de existência, propondo ainda à 

Câmara Municipal a atribuição da Medalha Municipal de Mérito. -------------------------------------------------------
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-Manuel Soares - Através da leitura do documento que faz parte integrante da acta (Anexo 9), proferiu 

um Voto de Congratulação à ADCJC – Associação Desportiva e Cultural da Juventude de Cerveira, 

pela recente obtenção do estatuto de Utilidade Pública, publicado na 2.ª série do Diário da República no 

passado dia 26 de Abril do corrente ano. -------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia colocou à votação a admissão do Voto de Pesar, que foi admitido por 

unanimidade e sem intervenções para a sua discussão. Submetido à aprovação, foi aprovado por 

unanimidade e com guarda de um minuto de silêncio. --------------------------------------------------------------- 

De seguida o Presidente da Assembleia colocou à votação a admissão do Voto de Louvor, que foi 

admitido por unanimidade e sem intervenções para a sua discussão. Submetido à aprovação, foi 

aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Por último o Presidente da Assembleia colocou à votação a admissão do Voto de Congratulação, que 

foi admitido por unanimidade e sem intervenções para a sua discussão. Submetido à aprovação, foi 

aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- c) Intervenções políticas e interpelações ao Presidente da Câmara Municipal.------------------- 

Neste ponto inscreveram-se e usaram da palavra os senhores Deputados:------------------------------------ 

- Roleira Marinho – Efectuou algumas interpelações ao Presidente da Câmara sobre diversos assuntos, 

nomeadamente: a Pousada de Vila Nova de Cerveira, questão colocada pelo Grupo Parlamentar do PSD 

e resposta do Governo; Dossier Águas – Qualidade da água da rede e dos fontanários públicos, se se 

tem efectuado análises às mesmas, percentagem de adesão à rede de água e de saneamento, se é ou 

não verdade existirem habitações que não têm contador; e por último também teceu alguns comentários 

sobre o aspecto descuidado do Carvalho plantado aquando a cerimónia que assinalou a Geminação de 

Vila Nova de Cerveira com Chagny, bem como o desaparecimento da Placa descritiva desse registo. ------ 

- Cândido Malheiro – Através da leitura do documento que faz parte integrante da ata (Anexo 10) 

proferiu uma intervenção de carácter político intitulada de “Isto vai de mal a pior”, reflectindo um pouco a 

situação actual país. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Roleira Marinho – Ripostou a intervenção do deputado Cândido Malheiro, alertando-o para o facto de 

ter proferido discursos semelhantes em sessões anteriores. ------------------------------------------------------------- 

Não havendo mais intervenções, foi dada a palavra ao senhor Presidente da Câmara Municipal, que 

respondeu às várias questões colocadas pelo Sr. Roleira Marinho. Por último aproveitou por felicitar a 

intervenção do Sr. Cândido Malheiro. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO DOIS da ordem de trabalhos “Fundamentação para autorização de recrutamento 

excepcional de trabalhadores para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no 

Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Cerveira” ----------------------------------------------------------- 
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O Presidente da Câmara Municipal esclareceu que se trata de recrutamento excepcional de 

trabalhadores para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal e que 

visa regularizar contratos de trabalho de Assistentes Operacionais a exercerem funções, dois na Piscina 

Municipal e oito no Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira. ---------------------------------------------- 

Submetido à votação, foi autorizado por unanimidade, o recrutamento excepcional de trabalhadores 

para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Vila 

Nova de Cerveira (Anexo 11). ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO TRÊS da ordem de trabalhos “Autorização prévia genérica favorável à assunção de 

compromissos plurianuais, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º1 do art.º 6.º da Lei nº 8/12, 

de 21/02” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal esclareceu a proposta apresentada e aprovada por unanimidade na 

reunião da Câmara Municipal do passado dia 27 do corrente mês de Junho. -------------------------------------- 

Seguiu-se uma breve intervenção do Sr. Cândido Malheiro, congratulando-se com os resultados 

conhecidos do Município de Vila Nova de Cerveira. ------------------------------------------------------------------------ 

Submetida à votação, foi aprovado por maioria com 5 abstenções dos Srs. deputados Júlio Vilas 

Boas da Costa, Marco António Gil Fernandes, António Roleira Marinho, José Augusto Cantinho 

Venade e Raquel Maria Pires de Sousa concordar com a proposta apresentada (Anexo 12). -------------- 

PONTO QUATRO da ordem de trabalhos “Reforma Administrativa no Concelho de Vila Nova de 

Cerveira” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia Municipal, começou por agradecer à Comissão todo o trabalho realizado 

em prol desta temática, nas suas duas reuniões, esta última realizada no dia de ontem 28/06, e da qual 

surgiu o Documento de Trabalho (Anexo 5), distribuído no início da Sessão. --------------------------------------- 

Eram vinte e três horas e quinze minutos, quando por sugestão do Sr. Presidente da Assembleia foi 

proposto a suspensão dos trabalhos por 30 minutos para que os deputados pudessem analisar o 

documento de trabalho distribuído. Esta proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------- 

Retomados os trabalhos às vinte e três e quarenta e cinco minutos, inscreveram-se e usaram da palavra 

os seguintes senhores deputados: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Pedro Soares – Reafirmou tratar-se de uma matéria extremamente complexa, realçando a necessidade 

de marcação de uma Assembleia Municipal Extraordinária para discussão deste assunto. Apenas não 

quis deixar de frisar dois pontos prévios; não ter legitimidade para dizer se a freguesia A ou B se devem 

ou não agregar, e no caso da freguesia Sopo estar nessa iminência, não seria ele mas sim a população 

da freguesia que teriam que se pronunciar. -------------------------------------------------------------------- 
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- Rui Esteves – Congratulou-se com a posição do Sr. Pedro Soares. Como Presidente da Junta de 

Freguesia de Covas não vai compactuar com uma reforma administrativa para a qual nenhum órgão, nem 

mesmo a Assembleia Municipal, tem poder para decidir, e garante que se retira da sala quando a matéria 

for a votação. Num tom irónico disse que "não é preciso nenhum exame de ADN para saber que o pai 

desta criança é o Relvas, por isso que assuma a paternidade", acrescentou ainda que o Governo está a 

jogar ping-pong na altura de atribuir responsabilidades de decisão. Explicou que esta é uma lei com 

aplicação nas zonas urbanas e "nunca" nas rurais. Perante este cenário, o autarca socialista questionou 

os restantes presidentes de junta se tinham sido eleitos para acabar com as suas freguesias ou para 

defendê-las. A realização de um referendo local para que sejam as populações a decidir é uma situação 

que devia estar consagrada na lei. Por fim disse não reconhecer a nenhum órgão competência moral, 

humana e jurídica para tomar este tipo de decisões. -------------------------------------------------------------- 

- Roleira Marinho – Através da leitura do documento que faz parte integrante desta ata (Anexo 13), 

proferiu uma declaração pessoal com algumas sugestões, realçando que as leis são para cumprir, e 

quem a infringir será penalizado. Referiu ainda que esta reorganização autárquica com a consequente 

eliminação de freguesias foi proposta pelo Partido Socialista à TROIKA. Assim propõe que sejamos 

capazes de apresentar uma proposta justa, coerente, digna para as entidades envolvidas, contribuindo 

para uma maior solidariedade entre os eleitos e eleitores. Em termos pessoais, exemplificou a agregação 

das freguesias de Loivo e Lovelhe a Vila Nova de Cerveira, por terem estruturas e equipamentos de 

âmbito municipal com sede em locais diferentes, como por exemplo: o Estádio Municipal em Lovelhe, o 

Inatel Cerveira Hotel em Lovelhe, Habitação Social em Lovelhe e em Loivo, Quartel dos Bombeiros 

Voluntários em Lovelhe, Cemitério Municipal em Lovelhe, Instalações da Quinta do Forte em Lovelhe, 

Convento de S. Paio paredes meias com Loivo e Candemil. ------------------------------------------------------------- 

- Rui Esteves – Retorquiu algumas afirmações proferidas pelo Sr. Roleira Marinho, e questionou se a Lei 

dos Compromissos permitirá a realização de uma Assembleia Municipal Extraordinária. ----------------------- 

- Pedro Soares – Refutou algumas considerações do Sr. Roleira Marinho. ---------------------------------------- 

- Silvério Carvalho – Esclareceu que o que está em causa neste momento, é saber se a Comissão de 

Trabalho, que foi legalmente constituída na Assembleia Municipal do passado dia 10 de Fevereiro, tem ou 

não condições para prosseguir com o trabalho para o que foi mandatada, pois está neste momento a 

trabalhar nesta matéria, mas sem poderes para apresentar propostas concretas. ---------------------------------

Por último o  Presidente da Assembleia Municipal, sugeriu que fosse acatada a vontade dos presentes, 

e ficou de agendar oportunamente, uma Sessão Extraordinária para tratar apenas deste assunto tão 

delicado que é a Reforma Administrativa no concelho de Vila Nova de Cerveira. ---------------------------------- 

De seguida o Presidente da Assembleia, abriu o período reservado ao público, não se tendo registado 

qualquer pedido de intervenção. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Não havendo mais assuntos a tratar e por proposta do Presidente da Mesa, foi esta Acta, por 

unanimidade, aprovada em minuta, afim das deliberações tomadas produzirem efeitos de imediato, 

tendo sido dado à mesa o inerente voto para a sua elaboração definitiva. ------------------------------------------- 

E, sendo 00h25, foi dada por encerrada esta sessão, de que, para constar, se lavrou a presente acta que 

vai ser assinada pelos Membros da Mesa. ------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 
 

Vítor Nelson Esteves Torres da Silva 
 

O 1º Secretário, 
 

Rui Alberto Rodrigues da Cruz 
 

A 2ª Secretária, 
 

Manuela Maria Lourenço Ferreira 
 


